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“Institui o Documento de Identificação da Pessoa com Neoplasia Maligna (Câncer) no Município de Sumaré e assegura direitos assistenciais, psicológicos e de apoio familiar, e dá outras providências. ”

			O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

			Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu promulgo a seguinte lei:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Documento de Identificação da Pessoa com Neoplasia Maligna, destinado a munícipes diagnosticados com neoplasia maligna (câncer), com o objetivo de garantir prioridade no acesso a serviços públicos, bem como assistência social, psicológica e apoio familiar.

Art. 2º O Documento de Identificação terá por finalidade:

I – Identificar a pessoa com diagnóstico confirmado de neoplasia maligna;
II – Garantir o direito à prioridade no atendimento em repartições públicas e privadas localizadas no Município de Sumaré;
III – Assegurar atendimento prioritário e contínuo por profissional assistente social da rede municipal;
IV – Assegurar acompanhamento psicológico adequado, por meio da rede pública de saúde ou convênios firmados para esse fim;
V – Oferecer suporte à família da pessoa diagnosticada, através de programas de apoio psicossocial e orientação familiar.

Art. 3º O documento será emitido mediante apresentação de laudo médico com diagnóstico de neoplasia maligna, emitido por profissional habilitado e atualizado nas unidades de saúde onde paciente faça acompanhamento.

Art. 4º O Documento de Identificação terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado mediante apresentação de novo laudo médico comprobatório.

Art. 5º O documento será aceito para todos os efeitos de identificação em repartições públicas e privadas no município de Sumaré, com o fim de assegurar os direitos e atendimentos previstos nesta Lei.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, inclusive quanto à criação e ou ampliação de programas de apoio psicológico e social aos beneficiários e seus familiares, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


			Sala das Sessões, 01 agostos de 2025


WELLINGTON SOUZA
Vereador





















J U S T I F I C A T I V A S

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no município de Sumaré, o Documento de Identificação da Pessoa com Neoplasia Maligna, assegurando àqueles diagnosticados com câncer o pleno exercício de seus direitos, bem como o acesso prioritário aos serviços públicos, especialmente nas áreas de saúde, assistência social e apoio psicológico.
O diagnóstico de câncer impõe à pessoa e à sua família uma série de desafios que vão além do tratamento clínico. É fundamental que o poder público reconheça a vulnerabilidade social, emocional e econômica que afeta esses cidadãos, garantindo instrumentos que facilitem seu atendimento e inclusão nas políticas públicas existentes.
Com a emissão deste documento, pretende-se simplificar a comprovação da condição clínica do paciente junto aos órgãos públicos e privados, evitando burocracias desnecessárias e assegurando celeridade no atendimento.
Além disso, o projeto visa garantir:
· Atendimento prioritário por profissionais de serviço social, que poderão oferecer suporte, orientação sobre direitos e acesso a benefícios;
· Acompanhamento psicológico contínuo, fundamental para o enfrentamento da doença;
· Inclusão da família em programas de apoio psicossocial, reconhecendo o impacto do diagnóstico na estrutura familiar.
A validade do documento por 2 (dois) anos garante praticidade e dignidade ao portador, evitando a necessidade de renovação frequente em um período delicado de sua vida.
Essa medida está em consonância com o princípio da dignidade da pessoa humana e com os direitos fundamentais à saúde, à assistência social e à proteção integral do cidadão em situação de vulnerabilidade.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, com a certeza de que estamos avançando na construção de uma cidade mais humana, solidária e atenta às reais necessidades da nossa população.

			Sala das Sessões, 01 de agosto de 2025


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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